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PREFEITI.TIA MUNICIP.AL DE ÁGUA BILANCA
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LEI N'' 419, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017

EMENTA: CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO À
REGULARIZAÇÃO FISCAL, PARA CONCESSÃO DE
DESCONTO, ANISTIA DE MULTA, JUROS E

CORREÇÃO MONETÃRIA DECORRENTES DO NÃO
PAGAMENTO DO IPTU VENCIDOS ATÉ 31 DE JULHO
DE 2017, AOS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE
ÃGUA BRANCA/PB E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1" - O Município de Água Branca/PB, mediante ato do Poder Executivo, fica autorizado
à criar Programa de Incentivo á Regularização Fiscal dos Contribuintes, para concessão de
desconto, anistia de multas, juros e isenção de correção monetária, decorrentes do não
pagamento, no prazo legal, de tributo vencido até do dia 31 de Dezembro de 2016, relativo ao
IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbana), inscritos ou não em Divida Ativa, inclusive
aqueles ajuizados ou parcelados, desde que requerido junto a Secretaria de Finanças no prazo
e obedecidas as demais condições estipuladas nesta Lei.

Art. 2" - A concessão de desconto será deferida nos percentuais e formas seguintes:

I. No percentual de 15% (quinze por cento), desde que o pagamento do
respectivo tributo seja requerido e efetuado de uma só vez, até o dia
31/10/2017 (trinta e um de outubro de dois mil e dezessete);

n. No percentual de 10% (dez por cento), desde que o pagamento do
respectivo tributo seja requerido e efetuado de uma só vez, até o dia
30/11/2017 (trinta de novembro de dois mil e dezessete);

in. No percentual de 5% (cinco por cento), desde que o pagamento do
respectivo tributo seja requerido e efetuado de uma só vez, até o dia 30/12/2017
(trinta de dezembro de dois mil e dezessete);

Art. 3° - A concessão de anistia de multas, juros e isenção de correção monetária ser^
deferidas nos percentuais e formas seguintes:
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